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TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

DE JAHU E OSC VILA SÃO VICENTE DE PAULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 46.195.079/0001-54, 

com sede na Rua Paissandu, nº 444, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato 

representado pelo Secretária de Economia e Finanças, Sr. Nelson Ricardo Sanches, 

brasileiro, Secretário Municipal, inscrito no CPF sob nº 218.097.198-28 e o Sr. Everaldo 

Antonio de Andrade, inscrito no CPF Nº 132.305.648-39, Gestor da Parceria, e a Vila São 

Vicente de Paulo, inscrita no CNPI/MF sob o n.º 49.902.745/0001-35, doravante 

denominado ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, sediada à Avenida Frederico Ozanan 

nº 1975, Jahu/SP, neste ato representado pelo Sr. Francisco Donizete de Oliveira, portador 

do CPF nº 824.510.878-20, resolvem celebrar o presente Termo de Colaboração, regendo- 

se pelo caput do art. 29 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014 e atualizações, consoante 

o processo administrativo nº 0300003807/2025-PG-3 e mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- O presente Termo de Colaboração, tem por objeto Transferência voluntária na 
modalidade de incremento temporário que compreende o recurso de Emenda 
Parlamentar Impositiva nº 46 classificada como custeio e repassado por tempo 
determinado, com previsão na Lei Orçamentária Anual do Exercício 2025, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho aprovado, que é parte integrante e indissociável deste 
Termo e consta no Processo nº 0300003807/2025-PG-3. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2.1 - São obrigações dos Participes: 

| - DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL: E 
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a) fornecer manuais especificos de prestação de contas as Organizagdes da Sociedade Civil 

por ocasido da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios 

oficiais de comunicagéo as referidas organizacdes eventuais alteragdes no seu conteúdo: 

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliagdo da parceria e o submeter a 

comissão de monitoramento e avaliagdo designada, que o homologará, 

independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida 

pela organizagdo da sociedade civil; 

c) promover o monitoramento e a avaliagio do cumprimento do objeto da parceria, de 

modo que o monitoramento seja realizado pela Comissdo de Monitoramento, de acordo 
com as atribuições e responsabilidades regidas pelo artigo 2°, inciso XI e com as 
prerrogativas previstas nos artigos 58 e 59 do Marco Regulatério. Cabera ao gestor da 
Parceria disponibilizar, a Comissdo de Monitoramento, materiais e equipamentos 

tecnoldgicos necessarios as atividades de monitoramento e avaliagdo, 

d) na hipétese de o gestor da parceria deixar de ser agente publico ou ser lotado em outro 
órgão ou entidade, o administrador publico devera designar novo gestor, assumindo, 
enquanto isso ndo ocorrer, todas as obrigagdes do gestor, com as respectivas 
responsabilidades; 

e) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberagdo de recursos; 

f) manter, em seu sitio oficial na internet, a relagdo das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias apos o respectivo encerramento; 

g) divulgar pela internet os meios de representagdo sobre a aplicagdo irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

h) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constata¢do de 
evidéncias de irregularidades na execução do objeto da parceria. 

Il - DA ORGANIZAGAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escritura¢do contabil regular; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de Termo de Colaborag&o; 

c) divulgar na internet e em locais visiveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 
em que exerga suas ações todas as parcerias celebradas com o poder publico, contendo, 
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no minimo, as informagbes requeridas no pardgrafo Unico do art. 11 da Lei n° 

13.019/2014; 

d) manter e movimentar os recursos na conta bancéria especifica, em instituicio 

financeira publica, observado o disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos érgdos ou das entidades publicas repassadoras dos 

recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 

documentos, as informagbes referentes aos instrumentos de transferéncias 

regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto: 

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de 

pessoal; 

g) disponibilizar ao cidadão, na sua pagina na internet consulta ao extrato deste termo de 

Termo de Colaboragdo, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da 
aplicagdo dos recursos. 

h) é de responsabilidade exclusiva da Organizagdo da Sociedade Civil o pagamento de 
encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais relacionados à execugdo do 
objeto previsto no presente Termo de Colaboragdo, não implicando em responsabilidade 
soliddria ou subsidiaria da administragdo publica a inadimpléncia da Organizagdo da 
Sociedade Civil em relação ao referido pagamento, os 6nus incidentes sobre o objeto da 
parceria ou os danos decorrentes de restrição a sua execução. 

i) por ocasido da conclusdo, denúncia, rescisdo ou extingdo deste Termo de Colaboragéo, 
restituir a Administragdo Publica os saldos financeiros remanescentes, bens e demais 
direitos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicagdes financeiras 
realizadas, no prazo improrrogével de 30 (trinta) dias, conforme art. 52 da Lei nº 13.019, 
de 2014; 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1- Para a execução do presente termo, será destinado o montante total de recursos de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em parcela única, em até 10 dias uteis apos a 
publicagdo do Termo. — 
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3.2 - Os recursos são oriundos de emendas impositivas no orçamento 2025, como 

incremento temporário da proteção social especial de alta complexidade acolhimento 

institucional para idosos. 

Ficha nº 814 

Unidade Orçamentária: 02.26.01 

Código de Classificação: 08.244.0005-2005 

Natureza de Despesa: 3350-3901 

Código de Aplicação: 500.122 

Fonte de Recurso: 8 

3.3 — Para a consecução dos fins pactuados por este Termo de Colaboração não há 

contrapartida. 

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário 
final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica Agência nº 27-2 
C.C. nº 79.739-1 vinculada a este instrumento. 

4.2 - É obrigatéria a aplicação dos recursos deste Termo, enquanto não utilizados, em 
caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual 
ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação 
de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização 
estiver prevista para prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no 
objeto do termo ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação 

de contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 - Por ocasião da conclusão, definição, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo 
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improrrogdvel de trinta dias, sob pena de imediata instauragio de tomada de contas 

especial do responsavel, providenciada pela autoridade competente da administração 

publica 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUCAO DAS DESPESAS 

5.1 - O presente Termo devera ser executado fielmente pelos participes, de acordo com 

as cldusulas pactuadas e as normas de regéncia, respondendo cada uma pelas 

consequéncias de sua inexecugdo total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilizagdo dos recursos transferidos, sob pena de 

nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZACAO DA 

SOCIEDADE CIVIL, para: 

| - realizagdo de despesas a titulo de taxa de administração, de geréncia ou similar; 

Il - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em cardter de 

emergéncia; 

Il - realizagdo de despesas em data anterior ou posterior a sua vigéncia; 

IV - realizagéio de despesas com taxas bancarias, com multas, juros ou correção monetaria, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

V - realizagdo de despesas com publicidade, salvo as de carater educativo, informativo ou 
de orientagdo social, das quais ndo constem nomes, simbolos ou imagens que 
caracterizem promogéo pessoal de autoridades ou servidores publicos; e 

VI - repasses como contribuigdes, auxilios ou subvengdes as instituicoes privadas com fins 
lucrativos; 

VII - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado publico com recursos vinculados a 
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes 
orgamentarias. 

Paragrafo unico: a execugdo das despesas referentes ao objeto desta parceria deverdo 
obedecer ao cronograma de desembolso estipulado no Plano de Trabalho para este 
Termo. 
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CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1-0 presente Termo vigera 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, conforme 

cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

6.2 — É vedada a prorrogagdo do presente instrumento, haja vista a natureza do recurso 

que é objeto da parceria. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZACAO 

7.1 — Em cumprimento do disposto no artigo 61 da Lei nº 13.019, de 31.07.14, fica 

designado o Sr. Everaldo Antonio de Andrade, Gestor da Parceria, nos termos da Portaria 

nº 1.460 de 15 de abril de 2025, conforme publicado na Edição nº 1.460 do Jornal Oficial 

do Municipio. 

7.2 - Em cumprimento do disposto no art. 58 e 60 da Lei nº 13.019, de 31.07.14, a 

Comissdo de Monitoramento e Avaliagdo, serd designada pela Administração Municipal 
através da Portaria nº 3.062 — Publicada na Edição n21.166 no Jornal Oficial . 

7.3 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.2 13.019/2014, sem prejuizo de 
outros elementos, deverd conter: 

| - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

I1-andlise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio 
social obtido em razão da execução do objeto até o periodo, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

Il - valores efetivamente transferidos pela administracdo publica; 

IV - análise dos documentos comprobatérios das despesas apresentados pela organizagdo 
da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das 
metas e resultados estabelecidos no respectivo termo; 

V - andlise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito 
da fiscalizagdo preventiva, bem como de suas conclusdes e das medidas que tomaram em 
decorréncia dessas auditorias. 
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7.4 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 

essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 

fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

| - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer 

que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

Il - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 

trabalho, no caso de paralisagdo, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 

considerado na prestacdo de contas o que foi executado pela organizagio da sociedade 

civil até o momento em que a administragdo assumiu essas responsabilidades. 

Il - a definigdo, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data 
da conclusdo ou extingdo da parceria e que, em razdo de sua execução, tenham sido 

adquiridos, produzidos ou transformados com recursos préprios repassados pela 
administragdo pública. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTACAO DE CONTAS 

8.1-Aprestagdo de contas apresentada pela organização da sociedade civil, devera conter 
documentos e formuldrios, devidamente preenchidos e assinados pelo representante 
legal da OSC garantindo o cumprimento da Lei 13.019/2014 e Instrugdes 01/2020 do 
TCESP, para fins de fiscalizagdo contabil, financeira, operacional e fechamento do 
exercicio, que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu 
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovagio do alcance das metas e dos resultados esperados, até o 
periodo de que trata a prestação de contas, atendendo a legalidade e a legitimidade. 

8.1- A Prestacdo de Contas deverd ser apresentada em duas etapas, Prestagdo de Contas 

Mensal e Prestagdo de Contas Final/Anual. 

8.1.1 Prestacdo de Contas Mensal devera ser apresentada até o 5° (quinto) dia util do més 
subsequente ao recebimento do recurso e assim sucessivamente pelos proximos 4 
(quatro) meses, das seguintes informagdes e documentos: 
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| - Ofício de Encaminhamento de Prestação de Contas com todos os documentos 

relacionados, e abaixo assinado pelo representante legal da Entidade; 

11 - Demonstrativo integral das receitas e despesas computadas por fontes de recurso e 

por categorias ou finalidades dos gastos e por ordem cronológica do extrato bancário, 

aplicadas no objeto da parceria conforme Anexo RP - Instruções nº 01/2020; 

111 - Cópias de notas fiscais eletrônicas, faturas de locação e recibos de cartórios e despesas 

com utilidade pública, todos com identificação do número da parceria, juntamente com 

seus respectivos documentos de pagamento, desde que a despesa esteja prevista no 

Plano de Trabalho; 

IV - Cópias de holerites e guias de recolhimentos dos encargos no caso de empregados 

contratados pelo regime CLT, bem como as respectivas certidões que comprovem a 

regularidade dos recolhimentos; com identificação do número da parceria, juntamente 

com seus respectivos documentos de pagamento, desde que a despesa esteja prevista no 

Plano de Trabalho; 

V - Cópias de notas fiscais eletrônica de serviço, no caso de prestador de serviços, bem 
como o recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN). com 
identificação do número da parceria, juntamente com seus respectivos documentos de 
pagamento; 

VI - Extrato de Conta corrente e de Aplicação Financeira, de todo o período da 
movimentação da conta; 

VII - Conciliação Bancária, quando houver; 

VIII - Comprovante do depósito de contrapartida na conta Específica da parceria, caso seja 
previsto no pactuado, bem como guia de receita do ingresso dos recursos estaduais no 

erário municipal com suas respectivas justificativas; 

IX - cópia dos Contratos com o Fornecedor de Material/Equipamento e/ou Prestador de 
Serviços; 

X - Relatório das atividades desenvolvida no período; 

XI - Relação dos atendidos no período. 

8.1.2 Prestação de Contas Final/Anual a exemplo, das seguintes informações e 
documentos: 
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8.2. Oficio de encaminhamento, relativo as prestagdes de contas; 

|- Demonstrativo integral das receitas e despesas, computadas por fontes de recurso e por 

categorias ou finalidades dos gastos, aplicadas no objeto do termo, conforme modelo 

contido no Anexo RP - 10, das Instrugdes nº 01/2020, do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo; 

Il - Publicação do Balango Patrimonial da ORGANIZAGAO DA SOCIEDADE CIVIL, do exercicio 

encerrado e anterior; Cépia dos demonstrativos contabeis e financeiros da beneficidria, 

com indicagdo dos valores repassados pela ADMINISTRAGAO PUBLICA e a respectiva 

conciliagdo bancaria, referente ao exercicio em que os valores foram recebidos; 

I - Conciliagéo bancária do més de dezembro ou do último més da vigéncia da parceria 

da conta corrente especifica aberta em instituição financeira pública indicada pelo órgão 

ou entidade da Administragdo Pública para movimentagdo dos recursos do termo, 
acompanhada dos respectivos extratos de conta corrente e de aplicagdes financeiras; 

IV - Demais demonstragdes contábeis e financeiras da OSC, acompanhadas do balancete 
analitico acumulado do exercicio; 

V - Declaragdo e Comprovante de devolução dos recursos não aplicados, quando houver; 

VI - Certiddo expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, comprovando a 
habilitagdo do profissional responsavel por balancos e demonstragdes contabeis; 

VIl - Relatério anual de execugdo do objeto do ajuste, contendo as atividades 
desenvolvidas para o seu cumprimento e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcangados; 

VIl - Declaragdo que evidencie se ocorreu ou não contratacdo de parentes, inclusive por 
afinidade, de dirigentes da conveniada ou de membros do poder publico convenente; 

IX - Relação dos contratos e respectivos aditamentos firmados com a utilizagdo de 
recursos publicos administrados pela OSC para os fins estabelecidos no termo, contendo 
tipo e nimero do ajuste, identificação das partes, data, objeto, vigéncia, valor pago no 
exercicio e condi¢Bes de pagamento; 

X - Declaracdo atualizada da ocorréncia ou ndo de contratação ou remuneragio a qualquer 
titulo, pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado publico, inclusive 
aquele que exerga cargo em comissdo ou fungdo de confianca de órgão ou entidade da 
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Administracdo Publica celebrante, bem como seus respectivos cénjuges, companheiros 

ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

XI - Na hipétese de aquisição de bens móveis e/ou imdveis com os recursos recebidos, 

prova do respectivo registro contabil, patrimonial e imobilidrio da circunscrição, conforme 

0 caso; 

XII - Manifestagdo expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente do beneficiario 

sobre a exatiddo do montante comprovado, atestando que os recursos publicos foram 

movimentados em conta especifica, aberta em instituição financeira oficial, indicada pelo 

órgão publico concessor; 

Xl - comprovante do recolhimento saldo da conta bancaria especifica, quando houver; 

XIV - Material comprobatério do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros 
suportes; 

8.3 - Serdo glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente. 

8.4 - Quando a parceria se encerrar, a organização da sociedade civil prestara contas da 
boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 30 (trinta) dias a partir do 
término da vigéncia da parceria. 

8.5 - Os dados financeiros serdo analisados com o intuito de estabelecer o nexo de 
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento 
das normas pertinentes. 

8.6 - A Administração publica considerara ainda em sua análise os seguintes relatdrios 
elaborados internamente, quando houver: 

|. relatério da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 

Il. relatério técnico de monitoramento e avaliagio, homologado pela comissdo de 
monitoramento e avaliagdo designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto 
e os resultados alcancados durante a execução do termo. 

8.7 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestagdo de contas, de que trata o art. 67 
da Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficicia e de efetividade das ações 
quanto: 

|, os resultados já alcançados e seus benefícios; i 
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II. os impactos econômicos ou sociais; 

Ill. o grau de satisfação do público-alvo; 

IV. a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

8.8 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública 

observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014 e nas Instruções 01/2020, 

devendo avaliá-la, pela: 

|. REGULAR, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos 

e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

Il. REGULAR com RESSALVA, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta 

de natureza formal que não resulte em danos ao erário; 

1. IRREGULAR, quando comprovada qualquer das seguintes circunstancias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 
trabalho; 

c) danos ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

8.9 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo 
para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

8.10 - O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 
prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública 
possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

8 10.1 - Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissdo, não 
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de 
responsabilidade soliddria, deve adotar as providéncias para apuração dos fatos, 
identificagdo dos responsaveis, quantificagdo do dano e obtenção do ressarcimento, nos 
termos da legislagdo vigente. 

8.10.2 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovacio da prestacdo 
de contas ou por omissdo em relagdo à andlise de seu conteudo,\lkevando em 

& q/ 
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consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo 

permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 

8.10.3 - Durante o prazo de 10 (dez ) anos, contado do dia útil subsequente ao da 

prestação de contas. a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os 

documentos originais que compõem a prestação de contas. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

9.1 - O titular da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social ou o 
Representante Legal da OSC, poderão propor a alteração do presente Termo ou do plano 
de trabalho, desde que não haja alteração de seu objeto, devendo a solicitação ser 
encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término 
de sua vigência, da seguinte forma: 

Por Termo de Apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 
antes do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução das metas e etapas da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

9.2 - As alterações ou prorrogacdes somente ocorrerd após, solicitagdo fundamentada por 
escrito, posterior encaminhar para elaboração de parecer da técnica de referéncia com a 
anuéncia do Secretdrio de Assisténcia e Desenvolvimento Social, do Conselho Municipal 
da Assisténcia Social se couber e autorizagdo do ordenador de despesas. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZACOES E DAS SANCOES 

10.1 - Pela execugdo da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas 
da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação especifica, a administragdo publica podera, 

. 
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garantida a prévia defesa, aplicar a organizagdo da sociedade civil parceira as seguintes 

sangoes: 

| - adverténcia; 

Il- suspensdo temporaria da participagdo em chamamento publico e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 

administragdo pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

Il - declaragdo de inidoneidade para participar de chamamento publico ou celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitagdo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organizacdo da sociedade civil ressarcir a administragdo publica pelos 
prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

Pardgrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos I e Il são de competéncia exclusiva 
da Secretéria de Assisténcia e Desenvolvimento Social, facultada a defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitagdo 
ser requerida após dois anos de aplicagdo da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestacdo 
de contas, a aplicagdo de penalidade decorrente de infração relacionada a execução da 
parceria. 

10.3 - A prescrigdo será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração da infracdo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

11.1- O presente termo podera ser: 

| - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsaveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 
avenca, respeitado o prazo minimo de 60 (sessenta) dias de antecedéncia para a 
publicidade dessa intenção; 
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Il - rescindido, independente de prévia notificagdo ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipéteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cldusulas pactuadas; 

c) constatagdo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorregdo em qualquer documento 
apresentado; e 

d) verificagdo da ocorréncia de qualquer circunstancia que enseje a instauragdo de 
Tomada de 

Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1 - A eficacia do presente termo ou dos aditamentos que impliqguem em alteração ou 
ampliagdo da execugdo do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à 
publicagdo do respectivo extrato no Didrio Oficial do Municipio ou em Jornal de Grande 
Circulagdo, a qual devera ser providenciada pela administracdo publica municipal no prazo 
de até 20 (vinte dias a contar da respectiva assinatura). 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS CONDICOES GERAIS 

13.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condigdes: 

| - as comunicag@es relativas a este termo serdo remetidas por correspondéncia ou fax/e- 
mail e serdo consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 

Il - as mensagens e documentos, resultantes da transmiss3o fia fax, ndo poderão se 
constituir em pegas de processo, e os respectivos originais deverdo ser encaminhados no 
prazo de cinco dias; e 
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lll — as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como 
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste termo, serão aceitas somente se 
registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

IV - os valores a serem gastos com manutenção que fora trazido para o plano de trabalho, 
deverá ser encaminhado o tipo de serviço a ser realizado para aprovação da Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social antes da execução do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo, que não 
possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro de Jahu/SP, Comarca Jahu - SP, com 
renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

14.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e 
irrenunciavel cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, foi lavrado em 4 (duas vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 
participes, para que produza seus juridicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Jahu, ¢ 3 de Qfimgg de 2025. 
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Anexo RP - 09 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO — INSTRUÇÃO Nº 
01/2020 TCE/SP 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICA: Prefeitura do Município de Jahu 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Vila São Vicente de Paulo 

TERMO DE COLABORAÇÃO N°: /2025. 

OBJETO: Transferéncia voluntdria na modalidade de incremento tempordrio que 
compreende o recurso de Emenda Impositiva como custeio e repassado por tempo 
determinado. 

VALOR DO AJUSTE: R$ 50.000,00 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estard sujeito à andlise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
estado de São Paulo, cujo tramite processual ocorrerd pelo sistema eletrénico: 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestacdes 
de interesse, Despachos e Decisdes, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrénico, conforme dados abaixo indicados, em consondncia com o 
estabelecido na Resolugdo nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponiveis no processo eletrénico, todos os Despachos e Decisdes que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de S3o Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n® 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de entdo, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 

R 
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d) as informações pessoais dos responsaveis pelo órgão concessor e entidade beneficiaria, 
estdo cadastradas no módulo eletrénico do "cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP, nos 
termos previsto no Artigo 2° das Instrugdes nº 01/2020, conforme "Declaracdes de 
Atualizagdo Cadastral" anexas. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Jorge Ivan Cassaro 

Cargo: Prefeito 

CPF: 827.855.118-91 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: Francisco Donizete de Oliveira 

Cargo: Presidente/Representante Legal da OSC 

R‘; "JAU: CAPITAL DO CALGADO FEMININO* “RIBEIRO DE BARROS - HEROI NACIONAL" 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 

“Fundada em 15 de agosto de 1853” 

Rua Aristides Lobo Sobrinho, 174 — Chácara Braz Miraglia — Jaú - SP 

Telefone: (14) 3624-5077 

Www jau.sp.gov.br 

GESTOR DO ORGAO PUBLICO PARCEIRO: 

Nome: Nelson Ricardo Sanches 

Cargo: Secretario de 

CPF: 218.097.198-28 

Assinatura: 

‘dnomia e Finangas 
/ 

Nome: Everaldo Antonio de Andrade 

Cargo: Gestor da Parceria 

CPF: 132.305.648 

RESPONSÁVEIS Q ASSINARAM O AJUSTE PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: Francisco Donizete de Oliveira 

Cargo: Presidente/Representante Legal da OSC 

CPF: 824.510.878-20 

Assinatura: 

& 
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